Emenda nº. 46, ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO)

No item 019 – Proteção do Patrimônio

Inclua-se

Escalonamento de um Guarda Municipal em todas as Sessões Camarária.

Justificativa

Diante dos últimos episódios ocorrido na Câmara Municipal de Cordeirópolis, é de extrema importância que a segurança dos Vereadores, como também das pessoas de bem que nesta casa venha a participar, como também garantir que os direitos dos vereadores sejam respeitadas.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de junho de 2003. 

SÉRGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

Vereador

